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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Santo Anastácio, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Santo Anastácio 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.santoanastacio.sp.gov.br

Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/santo_anastacio

As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 770, DE 24 DE OUTUBRO DE 2023
JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo

Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

R E S O L V E:
Artigo 1º – Alterar a data da folga compensatória em

virtude de serviços prestados por motivo de convocação da
Justiça  Eleitoral  das  servidoras  públicas  a  seguir
relacionadas:

Servidor Cargo Portaria Concessão Período Atual

Laudenice Rosa dos
Santos

Agente
Comunitário de
Saúde

754/2023 06/11/2023

Lucineia Matias
Rodrigues Lima

A.D.I. 730/2022 20/03/2024

Lucineia Matias
Rodrigues Lima

A.D.I. 702/2023 16/11/2023

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe de Seção de Secretaria

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 771, DE 25 DE OUTUBRO DE 2023
JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo

Anastácio, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por Lei;

Considerando,  Requerimento protocolado sob o  nº.
3897, Livro 32, Fl. 160;

R E S O L V E:
Artigo  1º.  -  Exonerar  a  pedido,  a  partir  de

24/10/2023,  a Sra.  GIANE CABRAL DA CUNHA SILVA,
portadora do documento de identidade RG nº XX.854.68X-
X, do cargo de provimento em comissão de Coordenador de
Creche, nomeada através da Portaria nº.  101, de 01 de
fevereiro de 2023.

Artigo 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe de Seção de Secretaria

Publicada e registrada na Seção de Secretaria,
na mesma data.
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 774, DE 25 DE OUTUBRO DE 2023
JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo

Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

R E S O L V E:
Artigo 1º – Alterar a data da folga compensatória em

virtude de serviços prestados por motivo de convocação da
Justiça  Eleitoral  das  servidoras  públicas  a  seguir
relacionadas:

Nome Cargo Portaria de
Concessão

Período requerido Período Atual

Rosilene Aparecida
Franco dos Passos

PEB II Nº 646, de
14/08/2023

16/10/2023 04/12/2023

Rosilene Aparecida
Franco dos Passos

PEB II Nº 646, de
14/08/2023

16/11/2023 05/12/2023

Silvana Bezerra Rodrigues Agente
Comunitário de
Saúde

Nº 750, de
16/10/2023

24/10/2023 16/02/2024

Silvana Bezerra Rodrigues Agente
Comunitário de
Saúde

Nº 751, de
16/10/2023

26/10/2023 19/02/2024

Silvana Bezerra Rodrigues Agente
Comunitário de
Saúde

Nº 751, de
16/10/2023

27/10/2023 20/02/2024

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe de Seção de Secretaria

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.
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Outros atos administrativos

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANASTÁCIO
ERRATA

No Edital nº. 001/2023, de 10/10/2023, publicado no
Diário  Oficial  do  Município  de  Santo  Anastácio,  edição  do
dia11/10/2023, Páginas 04 a 17:

Onde se lê: VII – Avaliação do Plano de Gestão Escolar
–  7.2  -............  I  –  Um  Especialista  Universitário  com
experiência........

Leia-se: VII – Avaliação do Plano de Gestão Escolar –
7.2 -............ I – Um Especialista com experiência........

Santo Anastácio, 26 de outubro de 2023.
LEILA LOPES CORSALETTI

Secretária Municipal de Educação
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

MUNICÍPIO DE SANTO ANASTÁCIO
TERMO ADITIVO I DO CONTRATO N°. 84/2022

Contratante: Município de Santo Anastácio
Contratado:  Compusoft  Soluções  em  Informações

LTDA
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência por mais 12

(doze) meses.
Assinatura: 05/09/2023
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Modalidade: Convite n° 11/2022
...........................................................................................................
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